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                                                                   INDICAÇÃO Nº124/2026 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte 

 

 

Sugere a realização de limpeza e retirada de entulhos em terreno abandonado localizado na Rua dos   

Romanos, bairro Marcílio de Noronha, ao lado da residência nº 15, no município de Viana/ES. 

                                                                                

                                                                            JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como objetivo solicitar, com urgência, a realização de limpeza e retirada de 

entulhos acumulados em um terreno abandonado localizado na entrada da Rua dos Romanos, bairro 

Marcílio de Noronha, ao lado da residência nº 15. 

 

Segundo relatos dos moradores, o local encontra-se em estado de abandono, com grande acúmulo de 

entulhos e resíduos, ocasionando sérios transtornos à população da região. A situação tem contribuído 

diretamente para o aparecimento de ratos, insetos e aumento da proliferação de mosquitos, gerando 

riscos à saúde pública, especialmente quanto à transmissão de doenças. 

 

Além dos impactos sanitários, o abandono do terreno compromete o bem-estar e a qualidade de vida 

dos moradores da região, tornando necessária a atuação imediata do Poder Público para promover a 

limpeza da área e restabelecer melhores condições de saúde e organização urbana. Dessa forma, solicita-

se a realização dos serviços de limpeza e retirada de entulhos, visando garantir mais segurança, saúde e 

qualidade de vida para os moradores da localidade. 
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                                                                FOTO  DO LOCAL/LOCALIZAÇÃO: 

 

 

                                          Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 

Viana, 07de Abril de 2026. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

    Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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